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LEI Nº DE DE DE 2026.
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DEADOÇÃO DE EQUÍDEOSAPREENDIDOS NO MUNICÍPIO DECUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cuiabá, o ProgramaMunicipal de Adoção de Equídeos Apreendidos, com o objetivo de permitir a adoção decavalos, mulas, burros e jumentos apreendidos por órgãos públicos municipais.
Art. 2º A adoção de equídeos será permitida a pessoas físicas ou jurídicas quepreencham os critérios estabelecidos nesta Lei e em regulamento a ser expedido pelo PoderExecutivo.
Art. 3º Os equídeos apreendidos poderão ser disponibilizados para adoçãoapós análise técnica que ateste sua condição de saúde e viabilidade de doação, sendo vedada aadoção de animais com doenças infectocontagiosas em estágio avançado ou em sofrimentoirreversível.
Art. 4º A adoção será formalizada mediante termo de responsabilidade, noqual o adotante se comprometerá, entre outras obrigações:
I – a garantir os cuidados necessários à saúde, alimentação, abrigo e bem-estardo animal;II – a não utilizar o animal para atividades que representem maus-tratos ouesforço excessivo;III – a permitir a fiscalização do animal por parte dos órgãos competentes;IV – a não transferir a posse do animal sem prévia autorização do órgãoresponsável.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMERPREFEITO MUNICIPAL

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370039003600320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




